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GABINETE DO PREFEITO LEI N2 2.422, DE 04.J2E JUL!!O DE 12_86. 

Autoriza alienar, mediante dçação, à Fa:endo do 

Estado de São Pau 1 o, área de terreno destinada -

à construção de prédio próprio para a instalação 

do Centro �e Saúde li, no MuniéÍpio de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu saneio= 

no a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica a Prefeitura Municipal de Assis autori:ada a � 

lienar, mediante doação, sem Ônus à Fazenda do Esta= 

do de São Paulo e destinada à construção de prédio -

próprio para a instalação do Centro de Saúde 11 a s� 

guinte área de terreno, de propriedade da fazenda do 

Município de Assis, e que segue abaixo descrita: 

"Uma �rea de terreno, sem benfeitorias, medindo 900,00 

metros2(novecentos metros quadrados) que começa no -

ponto "A", situado no alinhamento predial, lado par -

da Rua Viriato Correia, distante 40,00 metros da esq':!_ 

na da Rua 3 de Maio daí, segue em reta até o ponto -

"B", numa distância de 20,00 metros, confrontando com 

Jurandir Simão Dias; daf, deflete à direita e segue an 

reta at� o ponto "C", numa dist�ncia de 45,00 metros , 

confrontando com a área remanescente da Prefeitura M� 

nicipal de Assis; daí, deflete à direita e segue em -

reta até o ponto "D", numa distância de 20,00 metros , 

confrontando com a mesma propriedade; daf, deflete 
... 

a 

direita e segue em reta numa distância de 45,00 metrcs 

confrontando com a Rua Viriato eorreia, encontrando o 

ponto nAn, início desta descrição". 

Parágrafo Único - A área de terreno descrita neste artigo consta -

do respectivo desenho, sob nº 0202 e memorial descritl 

o elaborado pelo Departamento de Planejamento e Dese� 

volvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Assis, e 

que ficam fazendo parte integrante da presente Lei. 
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Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 32 - Revogam�se as disposiç�es em co�trário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 04 de julho de 1986. 

Gabinete 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura Municl 

pai de Assis, em 04 de julh e 1986. 

Chefe do Departamento de Adminis 
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